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Ofício Circular n.º 004/2026-CEPHA         Curitiba, 07 de maio de 2026. 

 

Senhores (as) Conselheiros (as) 

Tem o presente a finalidade de convocar V. Sª. para a 208ª Reunião do Conselho 

Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – CEPHA, que se realizará no dia 14 de maio de 

2026, quinta-feira, às 14h30, em formato virtual, pelo link: https://meet.google.com/jcj-

ghqx-mxz    

Pauta:  

1) Leitura, discussão e aprovação da ata da última reunião – Reunião Ordinária 

nº 207, em 09/04/2026; 

2) Discussões e deliberações sobre o “projeto de nova sede do SESI-FIEP em 

imóvel circunscrito no tombamento do Centro Cívico de Curitiba” – referente 

ao protocolo 24.549.456-4 – SESI/FIEP; 

3) Análise do “projeto de inserção da Torre Corporativa IKON, edifício de uso 

misto com 26 pavimentos no perímetro de tombamento do Centro Cívico de 

Curitiba” – referente ao protocolo 25.112.243-1; 

4) Apresentação breve sobre o Bairro Colônia Santa Gabriela, Almirante 

Tamandaré e seu reconhecimento legislativo enquanto patrimônio de natureza 

cultural e imaterial – definição de conselheiro relator e/ou formação de 

comissão especial; 

5) Outros assuntos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Elietti de Souza Vilela  

Secretária de Estado da Cultura em exercício. 

 

Assinado digitalmente 
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